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COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS HUMANOS, DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	Parecer CDH N° 008/2021



	PROJETO DE LEI N°: 00210/2021
AUTOR: DOUGLAS DE SOUZA GOMES
EMENTA: “DISPÕE SOBRE CONJUNTO DE AÇÕES E CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES”



	RELATORA: Vereadora Benny Briolly




	I - RELATÓRIO: 


Trata-se do Projeto de Lei nº 000210/2021, de autoria do Vereador  DOUGLAS DE SOUZA GOMES, que tem por objetivo criar ações e campanhas de conscientização e combate à violência contra crianças e adolescentes.

	II - VOTO DA RELATORA


O presente projeto de lei possui grande relevância, levando em consideração a importância de se criar medidas de acolhimento, conversas, etc para se evitar a violência contra crianças e adolescentes.
No que tange à constitucionalidade do projeto, vale dizer que está em consonância com a Constituição Federal, que prevê em seu artigo 227, caput, que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar direitos à criança e ao adolescente.
Importante destacar que o Estatuto da Criança e do Adolescente aborda, dentre outras questões, que nenhuma criança ou adolescente deve ser objeto de discriminação, violência, exploração, crueldade e opressão, portanto é urgente que se façam ações que visem garantir o bem viver de crianças e adolescentes.
Compete ressaltar, outrossim, que a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), adotada pela Assembleia Geral da ONU tem por base  garantir e estabelecer padrões mínimos para proteger os direitos das crianças em todas as capacidades e foi ratificada no Brasil em 24 de setembro de 1990, ficando demonstrado o interesse do país em certificar a vida dessas pessoas.

	III - CONCLUSÃO



	A comissão de Direitos Humanos, da Criança e do Adolescente em reunião realizada, aprovou o parecer da relatora, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes. 

Sala da Comissão,04 DE JUNHO DE 2024.
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